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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2022 

EDITAL N° 056/2022, de 22 de dezembro de 2022 

 

O Sr. Marcos Vinícius Benedetti Corso, Prefeito Municipal de Três de Maio, no uso das atribuições legais, torna 
público que estarão abertas, a contar da data de publicação do Edital de Abertura, as inscrições para realização de 
Concurso Público que será executado mediante a coordenação técnico-administrativa da Fundação Universidade 
Empresa de Tecnologia e Ciências – FUNDATEC e destinado ao provimento de cargos públicos e formação de 
Cadastro Reserva (CR), com ingresso pelo regime jurídico-administrativo estatutário, o qual reger-se-á pela Lei 
Orgânica do Município, o Estatuto dos Servidores Municipais e demais legislações vigentes pertinentes ao quadro de 
cargos referido neste Concurso, certame que observará o disposto no Decreto Municipal n° 077/2006 e demais 
regramentos pertinentes, além do estatuído nesse Edital de Abertura.  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Concurso Público será composto das seguintes etapas:  

- Prova Teórico-Objetiva para todos os cargos; 

- Prova de Títulos para os candidatos aprovados na Prova Teórico-Objetiva nos cargos de Orientador Educacional e 
Professores; e  

- Prova Prática para os candidatos classificados na Prova Teórico-Objetiva nos cargos de Motorista e Operador de 
Máquinas. 

 

1.1 DO QUADRO DEMONSTRATIVO 

1.1.1 As ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS encontram-se no Anexo I, sendo parte integrante deste Edital. 

Cód. Cargo Escolaridade exigida e outros requisitos 
Vagas 

e/ou CR  

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico (R$) 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

01 Agente Tributário 

Ensino Superior Completo nas áreas de 
Administração de Empresas, Ciências 
Contábeis, Gestão Pública, Economia ou 
Direito, e registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

01+CR 40 horas R$ 4.132,00 

02 
Analista de 
Suporte de 
Informática 

Ensino Superior Completo em Informática 
ou equivalente. 

01+CR 40 horas R$ 3.446,27 

03 
Assistente Social – 
30 horas 

Ensino Superior Completo em Serviço 
Social ou equivalente e registro no 
respectivo Conselho da Classe. 

01+CR 30 horas R$ 3.100,47 

04 Enfermeiro 
Ensino Superior Completo em Enfermagem 
e registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

01+CR 40 horas R$ 4.682,94 

05 
Engenheiro 
Agrônomo 

Ensino Superior Completo em Agronomia ou 
equivalente e registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

01+CR 40 horas R$ 4.132,01 

06 Fiscal de Obras,
Posturas e Meio

Ensino Superior Completo em Engenharia
Civil, Arquitetura ou equivalente e registro

01+CR 40 horas R$ 4.132,01 
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Ambiente no respectivo Conselho de Classe.

07 Médico – 20 horas 
Ensino Superior Completo em Medicina e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 

02+CR 20 horas R$ 6.816,35 

08 Médico – 40 horas 
Ensino Superior Completo em Medicina e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 

01+CR 40 horas R$ 13.632,69 

09 
Médico Pediatra – 
20 horas 

Ensino Superior Completo em Medicina e 
residência ou especialização em pediatria e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 

01+CR 20 horas R$ 6.816,35 

10 
Orientador 
Educacional – 40 
horas 

Ensino Superior Completo de Pedagogia 
com curso de pós-graduação em 
Pedagogia, com habilitação específica em 
Orientação Educacional. 

01+CR 40 horas R$ 3.208,24       

11 
Professor de Arte 
– 20 horas 

Ensino Superior Completo de Licenciatura 
Plena com habilitação específica ou 
formação superior em área correspondente 
com formação pedagógica, nos termos do 
artigo nº 63 da LDB e demais legislações 
vigentes, para atuação na Educação Infantil 
e/ou no Ensino Fundamental. 

01+CR 20 horas R$ 1.604,12 

12 
Professor de 
Ciências – 40 
horas 

Ensino Superior Completo de Licenciatura 
Plena com habilitação específica ou 
formação superior em área correspondente 
com formação pedagógica, nos termos do 
artigo nº 63 da LDB e demais legislações 
vigentes 

02+CR 40 horas R$ 3.208,24 

13 
Professor de 
Educação Física – 
20 horas 

Ensino Superior Completo de Licenciatura 
Plena com habilitação específica ou 
formação superior em área correspondente 
com formação pedagógica, nos termos do 
artigo nº 63 da LDB e demais legislações 
vigentes, para atuação na Educação Infantil 
e/ou no Ensino Fundamental 

02+CR 20 horas R$ 1.604,12 

14 
Professor de 
Educação Física – 
40 horas 

Ensino Superior Completo de Licenciatura 
Plena com habilitação específica ou 
formação superior em área correspondente 
com formação pedagógica, nos termos do 
artigo nº 63 da LDB e demais legislações 
vigentes, para atuação na Educação Infantil 
e/ou no Ensino Fundamental 

03+CR 40 horas R$ 3.208,24 

15 
Professor de 
Educação Infantil – 
30 horas 

Ensino Superior Completo de Licenciatura 
Plena específico para Educação Infantil  

04+CR 30 horas R$ 2406,18 

16 
Professor de 
Educação Infantil – 
40 horas 

Ensino Superior Completo de Licenciatura 
Plena específico para Educação Infantil  

10+CR 40 horas R$ 3.208,24 

17 

Professor de 
Ensino 
Fundamental – 20 
horas 

Ensino Superior Completo de Licenciatura 
Plena específico para Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental 

10+CR 20 horas R$ 1.604,12
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18 

Professor de 
Ensino 
Fundamental – 40 
horas 

Ensino Superior Completo de Licenciatura 
Plena específico para Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental 

10+CR 40 horas R$ 3.208,24 

19 
Professor de 
Língua Espanhola 
– 20 horas 

Ensino Superior Completo de Licenciatura 
Plena com habilitação específica ou 
formação superior em área correspondente 
com formação pedagógica, nos termos do 
artigo nº 63 da LDB e demais legislações 
vigentes, para atuação na Educação Infantil 
e/ou no Ensino Fundamental 

01+CR 20 horas R$ 1.604,12 

20 
Professor de 
Língua Inglesa – 
20 horas 

Ensino Superior Completo de Licenciatura 
Plena com habilitação específica ou 
formação superior em área correspondente 
com formação pedagógica, nos termos do 
artigo nº 63 da LDB e demais legislações 
vigentes, para atuação na Educação Infantil 
e/ou no Ensino Fundamental 

01+CR 20 horas R$ 1.604,12 

21 
Professor de 
Língua Inglesa – 
40 horas 

Ensino Superior Completo de Licenciatura 
Plena com habilitação específica ou 
formação superior em área correspondente 
com formação pedagógica, nos termos do 
artigo nº 63 da LDB e demais legislações 
vigentes, para atuação na Educação Infantil 
e/ou no Ensino Fundamental 

01+CR 40 horas R$ 3.208,24 

22 
Professor de 
Língua Portuguesa 
– 20 horas 

Ensino Superior Completo de Licenciatura 
Plena com habilitação específica ou 
formação superior em área correspondente 
com formação pedagógica, nos termos do 
artigo nº 63 da LDB e demais legislações 
vigentes 

01+CR 20 horas R$ 1.604,12 

23 
Professor de 
Língua Portuguesa 
– 40 horas 

Ensino Superior Completo de Licenciatura 
Plena com habilitação específica ou 
formação superior em área correspondente 
com formação pedagógica, nos termos do 
artigo nº 63 da LDB e demais legislações 
vigentes 

01+CR 40 horas R$ 3.208,24 

24 
Professor de 
Matemática – 40 
horas 

Ensino Superior Completo de Licenciatura 
Plena com habilitação específica ou 
formação superior em área correspondente 
com formação pedagógica, nos termos do 
artigo nº 63 da LDB e demais legislações 
vigentes 

04+CR 40 horas R$ 3.208,24 

25 
Professor de 
Música – 40 horas 

Ensino Superior Completo de Licenciatura 
Plena com habilitação específica ou 
formação superior em área correspondente 
com formação pedagógica, nos termos do 
artigo nº 63 da LDB e demais legislações 
vigentes 

01+CR 40 horas R$ 3.208,24 

26 

Professor de 
Atendimento 
Especializado 
(AEE) – 40 horas 

Ensino Superior Completo de Graduação ou 
Especialização adequada em nível superior, 
para atendimento especializado. 

01+CR 40 horas R$ 3.208,24 
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NÍVEL TÉCNICO COMPLETO

27 Técnico Agrícola 

Ensino Médio Completo, Curso Técnico 
Agrícola ou Curso Técnico em Agropecuária 
e registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

01+CR 40 horas R$ 2.027,91 

28 
Técnico em 
Enfermagem 

Ensino Médio Completo, Curso Técnico em 
Enfermagem e registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

01+CR 40 horas R$ 1.869,66 

29 
Técnico em 
Farmácia 

Ensino Médio Completo, Curso Técnico em 
Farmácia e habilitação legal para o exercício 
da respectiva profissão. 

01+CR 40 horas R$ 1.605,91 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

30 
Agente 
Administrativo 

Ensino Médio Completo. 03+CR 40 horas R$ 1.734,87 

31 
Auxiliar de 
Educação Infantil 

Ensino Médio Completo. 15+CR 40 horas R$ 1.518,00 

32 Fiscal Sanitário Ensino Médio Completo. 01+CR 40 horas R$ 2.027,91 

33 Monitor Ensino Médio Completo. 06+CR 40 horas R$ 1.518,00 

34 
Secretário de 
Escola 

Ensino Médio Completo. 04+CR 40 horas R$ 1.594,19 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

35 Motorista 
Mínimo 4ª série ou 5º ano do Ensino 
Fundamental e CNH categoria mínima D. 

03+CR 40 horas R$ 1.664,52 

36 
Operador de 
Máquinas 

Mínimo 4ª série ou 5º ano do Ensino 
Fundamental e CNH categoria mínima C. 

03+CR 40 horas R$ 1.852,08 

NÍVEL ALFABETIZADO 

37 
Operário 
Especializado 

Mínimo 1ª série ou 2º ano do Ensino 
Fundamental. 

01+CR 40 horas R$ 1.148,76 

 

2. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

 
2.1 DAS VAGAS E DA FORMAÇÃO DE CADASTRO 

2.1.1 Os candidatos aprovados para as vagas anunciadas neste Edital serão chamados segundo as necessidades do 
Município de Três de Maio/RS. Os demais candidatos formarão um cadastro reserva cuja nomeação estará 
condicionada à liberação e/ou à criação futura de vagas no prazo de validade deste Concurso Público.  

2.1.2 O preenchimento das vagas e a utilização do cadastro reserva obedecerão, rigorosamente, a ordem de 
classificação final publicada no Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público, respeitado o 
preenchimento das vagas por acesso universal e por cotas de pessoa com deficiência. 

2.1.3 Nos casos em que não há vagas reservadas para admissão ou nomeação imediata para candidatos com
deficiência em razão do quantitativo oferecido, o percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de
aproveitamento de vagas remanescentes e na formação de cadastro de reserva.
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2.2 DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD

2.2.1 É assegurado às pessoas com deficiência 10% (dez por cento) das vagas existentes e das futuras, desde que 
haja compatibilidade entre as atribuições do cargo pretendido e a deficiência que possuem, conforme disposto na Lei 
Municipal nº 2.327/2006. 

2.2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em número fracionado, este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

2.2.1.2 O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas remanescentes e 
na formação de cadastro reserva, enquanto válido o Concurso. 

2.2.2 Considera-se, para os efeitos deste concurso, Pessoa com Deficiência, a que possui limitação ou incapacidade 
para o desempenho de atividade e se enquadra nas categorias definidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004 e 
demais atualizações, Lei Federal nº 12.764/12, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência que possui. 

2.2.3 Quando do preenchimento da inscrição, o candidato deverá informar o tipo de deficiência, justificando-a por 
meio de documento comprobatório. 

2.2.3.1 As pessoas com deficiência estão cientes, por esse Edital, das atribuições do cargo e concordam que serão 
submetidas em igualdade de condições a todas as etapas determinadas nesse Concurso, inclusive no que se refere à 
Prova Prática.  

2.2.3.2 Caso o candidato com deficiência necessite de atendimento especial para a realização das provas escritas 
(teórico-objetiva, redação, discursiva, etc.), deverá formalizar o pedido através da ficha online de inscrição, 
informando o atendimento necessário, e seguir o procedimento descrito no subitem 3.3 deste Edital. 

2.2.3.3 A data de emissão do documento comprobatório deve ser posterior ao dia 22/06/2022 (6 (seis) meses 
retroativos à data da publicação do edital).  

2.2.3.4 O documento comprobatório que confirme a deficiência do candidato deverá: 

a) Ter data de expedição conforme prazo determinado no subitem 2.2.3.3 deste Edital; 

b) Conter a assinatura do profissional de saúde de nível superior, número de inscrição no conselho regional de 
fiscalização da profissão correspondente e assinatura do profissional de saúde;  

c) Identificação do tipo da deficiência e a descrição detalhada das alterações físicas, sensoriais, intelectuais e 
mentais e as interferências funcionais delas decorrentes; 

d) Para candidato com deficiência auditiva, visual, intelectual ou mental, serão exigidos, respectivamente, 
exame audiológico – audiometria, exame oftalmológico – acuidade visual com correção e campo visual, se for o 
caso, e avaliação intelectual ou mental especializada. 

2.2.3.4.1 Não serão aceitos documentos comprobatórios emitidos pelo próprio candidato, quando este possuir a 
formação para tal finalidade. 

2.2.4 Para o envio do documento comprobatório, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, onde estará disponível o link para entrega “Formulário
Online – Documento Comprobatório e/ou Atendimento Especial”, para upload dos documentos escaneados 
para avaliação. 

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, 
JPEG, BMP, PDF, PNG ou TIFF.  

c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos 
documentos. 

2.2.4.1 Os documentos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento 
do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. 

2.2.5 A inobservância do disposto no subitem 2.2.3 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos
candidatos em tal condição. 

2.2.5.1 Não serão aceitos documentos comprobatórios que: 

a) não forem enviados conforme estabelecido neste edital: 

b) estiverem em arquivos corrompidos; 

c) forem apresentados ilegíveis e/ou com rasuras;

d) estiver em desacordo com o Edital de Abertura.  


